


Em 2026 registra-se o 26º ano de mobilização do 18 de Maio, “Dia 

Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes”. Instituída pela Lei Federal 9.970/00 com base no 

“Caso Araceli”, ocorrido em 18 de maio de 1973, em Vitória (ES). 

Na ocasião, a menina Araceli, de 8 anos de idade, teve todos os seus 

direitos humanos violados, foi raptada, estuprada e morta por jovens 

de classe média alta da cidade. 

O crime, apesar de sua natureza hedionda, até hoje está impune. 

Por que o dia 18 de Maio?



As ações que marcam esse dia visam mobilizar, sensibilizar, informar e convocar os 

diferentes setores da sociedade, governos e mídia sobre a urgência de garantir a todas 

as crianças e adolescentes o direito ao seu desenvolvimento de forma segura, 

protegida e livre do abuso e da exploração sexual. 



.

A flor amarela 

é o símbolo da 

campanha do 

Faça Bonito.

Todos os anos 

este símbolo marca 

a articulação conjunta 

dos principais setores 

da sociedade, privado, 

público e sociedade 

civil.

Por que a flor amarela?

A flor amarela 

significa a 

gentileza 

e a delicadeza 

das crianças e 

dos adolescentes.



A violência sexual contra crianças e adolescente pode se manifestar de duas 
formas: o abuso e a exploração sexual.

ABUSO SEXUAL
• Uso de uma criança ou adolescente para a satisfação sexual 

de uma ou mais pessoas mais velhas.

• Pode envolver ameaças ou sedução.

• Geralmente, é cometido por pessoa conhecida pela criança 
ou adolescente.

• Intrafamiliar: cometido por algum familiar da criança ou 
adolescente.

• Extrafamiliar: cometido por uma pessoa que não é da 
família.

• Pode acontecer com ou sem contato físico.

EXPLORAÇÃO SEXUAL
• Ocorre quando há o pagamento (dinheiro ou algum benefício) por 

adultos, para manter alguma forma de relação sexual com crianças 
ou adolescentes.

• Não está, obrigatoriamente, ligada ao pagamento com dinheiro. 
Uma pessoa que pede favores sexuais de uma adolescente em troca 
de uma carona ou comida, por exemplo, está praticando exploração 
sexual.

• É um comércio perverso, que muitas vezes é criado e alimentado 
por agenciadores e redes criminosas.

• Exploração sexual não é PROSTITUIÇÃO. A prostituição é uma 
profissão reconhecida pela Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO), portanto não é crime quando exercida por um(a) adulto(a), 
sem agenciamento ou facilitação.

Formas de violência sexual contra 
crianças e adolescentes



Algumas consequências da violência sexual contra crianças e adolescentes

• Desenvolvimento físico, psicológico e social é afetado

• Infecções sexualmente transmissíveis (ISTs)

• Exposição ao uso de bebidas alcoólicas e outras drogas

• Evasão escolar

• Gravidez precoce

• Alto índice de tentativa de suicídio

• Ciclo contínuo da violência

• Comprometimento do presente e do futuro

A violência sexual contra crianças e 

adolescentes é uma violação dos direitos 

humanos mais básicos. É preciso que a 

sociedade se mobilize para proteger 

nossas crianças e garantir que os 

agressores sejam punidos.

“
“

Drauzio Varella



DICA
S:
1. Previna, essa é a melhor forma de proteger crianças e adolescentes;

2. Dialogue de forma franca e sincera sobre as partes íntimas do corpo e privacidade. E 
reforce que a criança ou adolescente pode e deve dizer NÃO quando quiser;

3. Oriente as crianças e adolescentes sobre quais são as situações de risco e como ela 
pode se proteger;

4. Explique para a criança ou adolescente que “segredos” não são uma coisa boa;

5. Fale para crianças e adolescentes que elas devem escolher um adulto em quem confiem 
e se sintam seguras para falar sobre questões e situações que não as deixam 
confortáveis.

Como proteger crianças e 
adolescentes da violência sexual



LEMBRE: você não precisa investigar ou buscar provas antes de denunciar. 
A investigação é papel da polícia. 

Todo cidadão precisa conhecer o problema e transformar sua indignação em ação. 
FAÇA BONITO!  Denuncie situações suspeitas. 

Agente de Proteção

Se SUSPEITAR que uma criança ou 
adolescente está sendo vítima de 

violências, denuncie: 

• Disque 100
Ligação gratuita e anônima 

• WhatsApp (61) 9 9611 0100 
 

Se PRESENCIAR ou 
TESTEMUNHAR uma situação
de violência contra criança ou 

adolescente chame: 

• Polícia Militar
Ligue 190

• Polícia Rodoviária Federal
Ligue 191

Se IDENTIFICAR um caso de
violência on-line envolvendo
uma criança ou adolescente,

denuncie:

• Safernet

denuncie.org.br



www.childhood.org.br www.namaocerta.org.br

instagram.com/
childhoodbrasil

linkedin.com/
childhoodbrasil

facebook.com/
childhoodbrasil

youtube.com/
childhoodbrasil

Juntos com você na prevenção da 
violência sexual contra crianças e adolescentes


